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PORTARIA Nº3257/2016 
 

CONCEDE ANUÊNIOS AOS SERVIDORES 
ABAIXO RELACIONADOS. 

     
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 
seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE ANUÊNIOS aos servidores abaixo 
relacionados: 

 
 NOME 

 
ANUÊNIOS 

ANELORI KELLER 12 
CARINE MULLER KLEBER 04 
CLAUDIA VANDERLEIA DIESEL 03 
DENISE M. SCHERER ALMEIDA 04 
ERSIO AIRTON JUNG 36 
ILÉRIO MILTON HERZER 33 
LUCIANA DE BORBA 12 
LUCIANA N. HAAS DE SOUZA 07 
MARCIA MULLER STAHLHOFER 29 
MARISA TERESINHA LERMEN 14 
PATRICIA MARIA SCHNEIDER 06 
SHEILA MAQUELE DA SILVA 04 
SILVIA JUNG 27 
VALDIR WINKELMANN  15 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 31 

DE MARÇO DE 2016. 
 

ROMEO EMILIO BAUER                               
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
      EVANDRO LORENZ 
        Secretário Municipal 
  da Administração e Fazenda 
 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


